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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - MG

Estudo Técnico Preliminar 19/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 031/2026

2. Objeto

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA FORNECIMENTO DE INFRAESTRUTURA,
EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIO PARA O STAND DO COREN-MG NO EVENTO EXPO-HOSPITAL BRASIL 2026,
conforme condições deste Estudo Técnico Preliminar.

3. Normativos que disciplinam a contratação

 - Aprova o Regimento Interno do Conselho RegionalDecisão Normativa n° 113, de 28 de Julho de 2025
de Enfermagem de Minas Gerais - Coren-MG;

 - Lei 14.133 de 1° de abril de 2021;Lei de Licitações e Contratos Administrativos
 - Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e daLei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006

Empresa de Pequeno Porte;
 - Dispõe sobre a elaboração dos   EstudosInstrução Normativa SEGES nº 58 de 8 de agosto de 2022

Técnicos Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no  âmbito da
administração pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital;

 -  Dispõe sobre a elaboração do TermoInstrução Normativa SEGES/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022
de   Referência – TR, para a aquisição de bens e contratação de serviços, no âmbito da administração
pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema TR digital;

  Dispõe sobre o procedimentoInstrução Normativa SEGES/ME n° 65,  de 7 de julho de 2021 -
administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em
geral, no  âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional;

 -  Dispõe sobre a licitação pelo critérioInstrução Normativa SEGES/ME n° 73, de 30 de setembro de 2022
de julgamento por menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens, serviços
e obras, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional;

 -   Estabelece regras de funcionamentoInstrução Normativa SEGES/ME nº 03, de 26 de abril, de 2018
do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – Sicaf, no âmbito do Poder Executivo Federal;

4. Descrição da necessidade

A participação do Conselho Regional de Enfermagem de Minas Gerais (Coren-MG) na Expo-Hospital Brasil 2026, por
meio da instalação de estande institucional, justifica-se pelo relevante interesse público e institucional da ação,
considerando a importância do evento para o setor da saúde e para o fortalecimento da enfermagem mineira.

A Expo-Hospital Brasil é reconhecida como um dos maiores eventos da área da saúde em Minas Gerais, reunindo
profissionais, gestores, instituições hospitalares, empresas, entidades de classe e representantes do setor público e
privado, constituindo importante espaço de integração, inovação, atualização técnico-científica e relacionamento
institucional. Segundo informações da organização do evento, a feira reúne milhares de visitantes, congressistas e
instituições de saúde de diversas regiões do país.
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Nesse contexto, a presença do Coren-MG no evento possibilitará ampliar a divulgação das ações institucionais
desenvolvidas pelo Conselho, fortalecer a aproximação com os profissionais de enfermagem, divulgar programas de
educação permanente, orientar a categoria e ampliar a visibilidade institucional junto aos principais atores do setor da
saúde.

A participação do Conselho também está alinhada aos princípios previstos na Lei nº 14.133/2021, especialmente
quanto ao interesse público, eficiência administrativa, fortalecimento institucional e promoção de ações educativas e
de integração com a sociedade e os profissionais fiscalizados.

Dessa forma, a participação institucional do Coren-MG na Expo-Hospital Brasil 2026 mostra-se pertinente, estratégica
e compatível com as finalidades institucionais do Conselho, contribuindo para o fortalecimento da enfermagem e para
a ampliação do relacionamento institucional com os diversos segmentos da área da saúde.

5. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Departamento de Ciência, Tecnologia e Eventos - DECTE Tiziane Rogério Madureira

6. Descrição dos Requisitos da Contratação

6.1 : Não continuada.Natureza da Contratação

6.2 : O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro do ano da assinaturaDuração inicial do contrato
da avença, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.3 : Não se aplica.Critérios de Sustentabilidade

6.4 : Subcontratação É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor total do contrato.

6.4.1 Poderão ser subcontratadas apenas as parcelas do objeto, relacionadas aos itens 3 ao 16.

6.4.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do Contratado pela
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do
subcontratado, bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

6.4.3 A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe avaliar se o
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

6.4.4 O Contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

6.4.5 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por
afinidade, até o terceiro grau.

6.5 Garantia da contratação:  Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021, uma vez que as características do objeto não oferecem riscos de prejuízos que não possam ser
sanados com a aplicação de sanções administrativas até o limite legal permitido, além do contrato possuir prazo de
execução pré definido;

6.6  : Não se aplica.Informações sobre prova/ amostra
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6.7  : Não se aplica.Transição Contratual

6.8  : Não foram identificados requisitos que limitem a  competição entreRelevância dos requisitos estipulados
fornecedores.

7. Levantamento de Mercado

A participação do Coren-MG na Expo-Hospital Brasil 2026 possui finalidade institucional, educativa, estratégica e de
fortalecimento da imagem institucional da autarquia perante profissionais, gestores, fornecedores e demais entidades
da saúde de todo o estado de Minas Gerais.

O evento ocorrerá em formato de Congresso/ Feira de Negócios ou Simpósio/ Exposição/ Convenção, quando os
congressistas terão a oportunidade de fomentar networking e educação profissional.

A definição pela participação do Coren-MG através de um Stand institucional completo com identidade visual própria
guarda respaldo em seu Regimento Interno, quando em seu art. 7° preconiza que:

DA COMPETÊNCIA

[...]

Art. 7° Compete ao Coren-MG, como órgão de fiscalização e disciplinar, a aplicação de  normas materiais ou
procedimentais aplicadas ao exercício profissional ou ético-disciplinar, observadas as diretrizes gerais editadas pelo Cofen,
especialmente:

XXI - promover estudos, campanhas, capacitação e eventos técnico-científicos e culturais  visando a valorização do
profissional, seu bem-estar e o aprimoramento de todos os que compõem a Profissão de Enfermagem;

[...]

XXIII - apoiar o desenvolvimento da profissão e a dignidade dos que a exercem;
XXIV - promover a articulação com órgãos ou entidades públicas ou privadas, bem como com entidades profissionais que
atuam no campo da saúde ou que concorram para ela;

A montagem de stand próprio no evento denominado Expo Hospital Brasil 2026, possibilitará a criação de um espaço
para atendimento institucional, promoção de ações educativas, realização de reuniões de articulação junto a outros
órgãos e/ou profissionais que atuam no campo da saúde, além de permitir ações de fiscalização orientativa e
valorização profissional.

Considerando a natureza do Conselho, especialmente considerando o grande porte do evento,  a relevância da
enfermagem no ambiente hospitalar;  a necessidade de fortalecimento institucional para cumprimento das
competências regimentais; o estreitamento do relacionamento junto a profissionais e entidades da saúde, assim como
o caráter educativo e fiscalizatório do Conselho, a solução pretendida mostra-se tecnicamente mais adequada.

 

8. Descrição da solução como um todo

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA FORNECIMENTO DE INFRAESTRUTURA,
EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIO PARA O STAND DO COREN-MG NO EVENTO EXPO-HOSPITAL BRASIL 2026,
 conforme condições deste Estudo Técnico Preliminar.

: Contratação de serviços especializados para o fornecimento de infraestrutura, incluindo locação,Especificação
instalação, montagem e desmontagem; estrutura completa de estande, planejamento, materiais, equipamentos e
todos os profissionais necessários para a montagem do estande do Coren-MG no evento denominado Expo-Hospital
Brasil 2026.
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O evento ocorrerá no período de 11 a 13 de Agosto de 2026, no Expominas, situado à Avenida Amazonas, 6.200,
bairro Gameleira, Belo Horizonte-MG.

Montagem do Stand: De 10 a 11/08/2026

Realização do Evento: De 11 a 13/08/2026, 13h às 20h

Desmontagem do Stand: De 13 a 14/08/2026.

LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E MONTAGEM

N° 
Item

Item Descrição Unid. 
Medida

Quant. 
Estimada

1 ESTANDE I

 

 – Estrutura CompletaESTANDE
construída conforme projeto especial: 
ESPECIFICAÇÃO COMPLETA
conforme tópicos 1 ao 6 do
MEMORIAL DESCRITIVO, anexo
deste Estudo Técnico Preliminar.

A estrutura estilo box1.1 – Estrutura: 
truss Q30 de alumínio, com
acabamento em MDF 6mm na cor
carvalho claro ou similar. Serão 4
cubos de 5 faces, 4 peças de
50x30x30, 8 peças de 70x30x30, 18
peças de 100x30x30, 136 parafusos
com porca e 2 arruelas em cada.

As paredes serão em1.2 – Paredes: 
MDF 18mm, 2 na cor branco e 1
adesivada.

A cobertura será no1.3 – Cobertura: 
estilo de um pergolado, todo vazado a
fim de passar a fiação da iluminação e
também suportar a mesma, composta
por 5 estruturas de metalon com
acabamento em MDF 6mm na cor
carvalho claro ou similar. Serão 4
estruturas de 500x30x10 e 1 de
108x20x13.

O piso será o vinílico click1.4 – Piso: 
tom cinza, sendo instalado direto no
piso existente, total de 20M².

Serão1.5 - Instalações elétricas: 
instaladas 10 tomadas e 1 interruptor
de sobrepor com tensões 110 e 220,
como mostrado no projeto.

 Será feito 2 tipos de logo1.6 – Logo: 
em MDF, um horizontal para ser

M²/ Diária 20,00
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colocado na parte interna (160x50cm)
e um vertical retroiluminado para ser
colocado na fachada (75x50).

Será feito uma1.7 - Frase em MDF: 
frase em MDF pintada na cor azul
com altura de 9cm e espessura de
4cm.

2 ART/RRT Anotações de Responsabilidade
Técnica e/ou Registros de
Responsabilidade Técnica junto ao
CREA e/ou ao CAU  aoreferentes
objeto do contrato e especialidades
pertinentes, nos termos das normas
pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378
/2010);

Unitário 1

MOBILIÁRIO

3 MOBILIÁRIO I 1 televisão (por diária) de 55’TV 55’ - 
de 4k para apresentação de vídeos
das novidades a cerca do Coren. Que
dê para conectar através de HDMI,
WIFI e que faça espelhamento de tela.

Unitário
/Diária

3

4 MOBILIÁRIO II 2 lixeiras (por diária)Lixeira - 
quadradas com pedal de 12 litros,
juntamente com os sacos de lixo
também de 12 litros na cor preto.

Unitário
/Diária

3

5 MOBILIÁRIO III 1 Refrigerador (por diária)Frigobar – 
(com maior eficiência energética) para
pequenos ambientes com capacidade
de armazenamento de 135 litros. Com
Selo Procel de Eficiência Energética.

Unitário
/Diária

3

COMUNICAÇÃO VISUAL, SINALIZAÇÃO, DECORAÇÃO E CENOGRAFIA

6 POLTRONA 4 Poltronas (por diária) dePoltrona - 
linho no tom de bege, com apoio de
madeira clara e com medidas de
aproximadas de 70cmx75cm.

Unitário
/Diária

3

7 MESA DE 
CENTRO

- 1 Mesa de centroMesa de centro 
(por diária) com formato orgânico de
madeira clara e com medida de
100cmx50cm.

Unitário
/Diária

3

8 TAPETE 3
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1 tapete de algodão (porTapete - 
diária) na  cor cru e com medida de
3,50mx1,50m.

Unitário
/Diária

9 BANQUETA - 2 banquetas (por diária)Banqueta 
em madeira clara com encosto e
medidas de 40cmx40xm e altura de
75cm.

Unitário
/Diária

3

10 MESA TIPO 
APARADOR

1 Mesa de madeira (porMesa – 
diária) com tampo em MDF azul e pés
palito de madeira clara, com medidas
de 150cmx30cm e altura de 100cm.
Como mostrado no DET02 do projeto
arquitetônico.

Unitário
/Diária

3

11 BANCADA 1 bancada que sejaBancada móvel - 
móvel em MDF com medida de
150cmx60cm e altura de 90cm, com 4
rodinhas rodízio gel giratório 50mm
com trava, ripado na parte frontal, 2
portas na parte de trás com divisória
no meio e um detalhe em MDF azul
na lateral direita. Tudo como mostrado
no DET01 do projeto arquitetônico.

Unitário
/Diária

3

12 PAINEL 
INSTAGRAMÁVEL

1 painel comPainel Instagramável - 
medidas de 100cmx10cm, altura de
210cm e armação toda em MDF azul
com fita de LED mangueira neon na
cor branco frio embutida internamente
(total de 540cm), fonte de 12V e
controle para ligar a fita de LED, vidro
temperado no meio e adesivos com
escritas na cor branca: “Coren MG”
“Expo-Hospital Brasil” “2026” “Pulso
fime.” “Orgulho de ser enfermagem.”
“ C u i d a r  é  a  n o s s a
essência.”  “#SOMOSENFERMAGEM”,
como mostrado na imagem abaixo.
Toda a estrutura está descrita no
DET03 do projeto arquitetônico.

Unitário
/Diária

3

ALIMENTOS e/ou BEBIDAS

13 BEBEDOURO DE 
COLUNA

bebedouroBebedouro de Coluna - 
de coluna na cor branca para galão de
20 litros com saída de água gelada e
natural com tensão de 127 V (110 V),
juntamente com 1 galão de 20 litros.

Unitário
/Diária

1
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14 ÁGUA MINERAL  de água paraGarrafão de 20 litros
bebedouro, incluídos copos
descartáveis de 200 ml, com suporte e
com reposição. No preço unitário do
garrafão devem estar incluídos todos
os custos acima descritos.

Unitário
/Diária

2

15 ÁGUA MINERAL  copo 200 ml.Água Mineral Unitário 20

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

16 ZELADORIA  - O serviço deverá serVassourinha
executado por profissional capacitado
e uniformizado para a realização de
serviços de limpeza, higienização e
conservação nas dependências do
estande  e cercanias, antes, durante e
depois de sua realização, com todo o
material de limpeza incluído.

Diária 8 
horas

3

 

 

 

 

 

Outras informações relevantes à contratação

Integram este Estudo Técnico Preliminar, para todos os fins e efeitos:

Anexo I - Projeto Executivo de Arquitetura;
Anexo II - Memorial Descritivo do Projeto Executivo de Arquitetura (com layout de perspectiva).

Quaisquer outras especificações relativas a esta contratação seguirão no Termo de Referência, documento
necessário para a contratação de bens e serviços, que conterá os parâmetros e elementos descritivos da
solução. 

9. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A estimativa da contratação considerou o Projeto Executivo de Arquitetura elaborado pelo Subcoordenador de Obras
do Coren-MG, Sr. Marco Antônio Silva Batista - CAU: A266883-1.

O projeto executivo, bem como seu memorial descritivo integram este Estudo Técnico Preliminar (Anexos I e II,
respectivamente).

10. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 70.000,00

10.1 O custo total estimado para a contratação é de R$ 70.000,00 (setenta mil reais)

10.2 A estimativa de preços unitários de que trata o art. 6º, inciso XXIII, "i" da Lei 14.133/2021 e que servirá
como base a análise da aceitabilidade das propostas virá colacionada apenas no Termo de Referência, documento
que trará os parâmetros da contratação.
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10.3 A estimativa do valor da contratação realizada neste ETP é apenas uma análise inicial dos preços praticados
no  mercado e serve unicamente para análise pela autoridade competente quanto a viabilidade econômica da
contratação.

11. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O objeto da contratação não é divisível, pois representaria risco de prejuízo no fornecimento do conjunto dos serviços
e comprometimento da execução do evento como um todo, nos termos do inc. II, §3°, art. 40 da Lei 14.133/2021.

Portanto a licitação deverá ser processada realizando o agrupamento dos itens relacionados a total montagem do
Stand do Coren-MG na Expo-Hospital 2026.

Em breve pesquisa de mercado, observamos que alguns órgãos públicos realizam contratações equivalentes, com
julgamento pelo valor global entre todos os itens necessários para a composição do espaço, em único item.

Esta equipe de planejamento entende que definir os itens necessários e realizar a cotação individualizada dos
mesmos trará menor risco ao Coren-MG, que poderá realizar as glosas necessárias em caso de inexecução parcial
do objeto ou retardamento da execução. Identificamos que, na eventualidade de o julgamento ser realizado por itens
e ocorra a inexecução de determinado material, ocorrerá vasto prejuízo a imagem institucional do Coren-MG frente a
comunidade da enfermagem.

Assim sendo, o julgamento através de grupo único torna mais econômico e eficaz à administração, bem como dará
maior visibilidade e atratividade às licitantes.

12. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não haverá necessidade de proceder contratações correlatas e/ou interdependentes ao objeto desta licitação.

13. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação além de estar alinhada ao Planejamento Institucional do Coren-MG e ao Plano Plurianual da autarquia,
busca:

Fomentar lutas pelas causas da Enfermagem, onde objetiva fortalecer o Coren-MG enquanto órgão
responsável pelos aspectos legais, técnicos, éticos, e científicos da profissão através de mecanismos de
capacitação técnico-científicos, e participação em eventos acadêmicos, sociais e políticos;
Melhoria no relacionamento com o inscrito;
Participação em Congressos de Interesse do Inscrito;
Melhoria na comunicação externa.

 

14. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Os resultados esperados com a participação do Conselho Regional de Enfermagem de Minas Gerais (Coren-MG) na
Expo-Hospital Brasil 2026 estão diretamente relacionados ao fortalecimento institucional, à valorização da
enfermagem mineira e à ampliação da aproximação do Conselho com os profissionais, gestores e instituições de
saúde.

Entre os principais resultados esperados destacam-se:
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• Ampliação da visibilidade institucional do Coren-MG perante os diversos segmentos da saúde, fortalecendo a
imagem do Conselho como órgão comprometido com a valorização profissional, educação permanente e
segurança assistencial.

• Fortalecimento da aproximação com os profissionais de enfermagem, possibilitando maior divulgação das
ações desenvolvidas pelo Conselho, esclarecimento de dúvidas, orientação institucional e ampliação do
relacionamento com a categoria.

• Divulgação dos programas institucionais de educação permanente, fiscalização, ética profissional e
valorização da enfermagem, ampliando o alcance das ações educativas promovidas pelo Coren-MG.

• Integração institucional com hospitais, instituições de ensino, empresas da área da saúde, gestores públicos e
privados e demais entidades participantes do evento, fortalecendo parcerias estratégicas voltadas à
qualificação da assistência e ao desenvolvimento profissional da enfermagem.

• Ampliação das oportunidades de articulação técnica e científica com representantes do setor da saúde,
favorecendo o intercâmbio de experiências, inovação e atualização das práticas institucionais.

• Fortalecimento da presença do Coren-MG nos espaços estratégicos de discussão da saúde em Minas Gerais,
reafirmando o protagonismo da enfermagem nas políticas públicas, na gestão dos serviços e na assistência à
população.

• Maior aproximação com estudantes e futuros profissionais de enfermagem, fortalecendo o reconhecimento
institucional do Conselho e ampliando a divulgação de ações voltadas à formação ética e qualificada da
categoria.

• Promoção da valorização profissional da enfermagem, evidenciando o papel essencial dos profissionais nos
diferentes níveis de atenção à saúde e fortalecendo o reconhecimento social da categoria.

• Garantia de economicidade e eficiência administrativa, considerando que o espaço do estande será cedido
gratuitamente pela organização do evento, sem custos adicionais relacionados à locação da área institucional

15. Providências a serem Adotadas

Não se aplica.

16. Possíveis Impactos Ambientais

Não se aplica.

17. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

17.1. Justificativa da Viabilidade

Com base nos elementos anteriores do presente Estudo Técnico Preliminar, esta Equipe de Planejamento declara a
viabilidade da contratação, nos termos do que foi demandado pela área requisitante.

18. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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VIVIANE LETICIA MATIAS DOS SANTOS
Subcoordenadora da Unidade de Planejamento - DEPCG

 Assinou eletronicamente em 26/06/2026 às 12:42:30.

 

 

 

 

 

 

TIZIANE ROGERIO MADUREIRA
Coordenadora do Departamento de Ciência, Tecnologia e Eventos - DECTE

 

 

 

 

 

 

LUCAS TAVARES NOGUEIRA
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO COREN-MG 202.177 - ENF
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - Anexo I - Projeto Arquitetônico Executivo - Stand Expo-Hospital.pdf (2.71 MB)
Anexo II - Anexo II - Memorial Descritivo Stand.pdf (1.2 MB)


		2026-06-26T12:44:50-0300
	VIVIANE LETICIA MATIAS DOS SANTOS:06970509630


		2026-06-26T12:45:18-0300
	Lucas Tavares Nogueira:04874928625


		2026-06-26T13:34:49-0300




